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PÀRECERJURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUB{SE, por

meio deste signatário fora provocada pela Comissão de Licitação para

apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta

do contrato em anexo, através do processo de Inexigibilidade de te 03612022, que

tem como finalidade à contratação de empresa, para realização de show artístico

de "D' ALCANTRA E BANDA MONTAGEM", para apresentação na FESTA

DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DO CARMO, no Povoado Golfo, a ser

realizado no dia2310712022, e na FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA

SANTANÀ no Povoado Santana dos Frades, a ser realizado no dia 3010712022.

É o relatório, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua conhatação nos termos do art. 2í III da

Lei n0 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a

competição conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista

Marçal ]usten Fil\o, inoerbis:

"Dó-se à iaexigibilidode de licitação quanilo for inaióael a

coupetição. O conceito de inaiabiliilade de competição não foi
erplicitado pela lei, rcttatando inteflcionol arnplituile de

abrangência. Todas os situnções que catacteizam o

inaiabiliitaile ile competição podem ptopiciat a ousência de

licitaçao e o cot fiatação direta. A lei rcnete à oeificoção das

circanstâncias de fato, rcconhecendo implicitamente a

impossibilidaite de eletco exoustizto e ailotado
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apioisticamente" .

O dispositivo legal supramencionado dispõe

"Art. 25 - É inexigíoel a licitação quanilo horaer inuiabiliitaite
de competição, an especial:

lll - para
artístico,

contratação ile wofissional de oualouer setor
dietamente ou atraoés ile EMPRESÁRIO

EXCLUSIVO, ilesde que consagrailo pela citica especializada

ou pela opinião público. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional

sobre as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos.

lnclusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da documentação

acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antônio Roque Citadini orienta:

"Seu ttabalho e seu níoel ile conhecimento permitem à

Ailminisfiaçõo considerur, de início, que estes poderõo, de forma
ailequada, satisfazer plenafieflte aos objetiaos do contruto. Hó
que seL pala taflto, profissional ou efipresa bem suceiliilos,

credores ile bom cotceito na átea ptofissional, de foÍrna que suos

credenciais ffanqiiilizem o gestor público qranto à capacitação
para desanpenhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in,

Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública -

2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do

inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".,....,são singularcs todas as proiluções irtelectuais, realizadas
isolada ou corlj ntanwflte, por eEúpe, sernpre qre o trubalho a

set ptoduzido se defina pela marca pessoal (ou coletiaa)

exptessaila ün caracteisticas científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1ê ed.2u tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade

personalíssima o que inviabiliza uma comParação de modo objetivo. Eis a

magistral inteligência do insigne Marçal Justen Filho:

"Por isso qtando a contratação enaolaer serttiços técnicos

ciottíficos, especializailos (especialmente daqueles

inilicados no art, 13), poderá fazn-se diretamente,

independmtemette de proceilimento formal licitatório"
(Marçal Justen Filho, obra otad.a, pág.264).
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RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ rruoo PRESTADo o REFERIDo

SERVICO EM OUTR OS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da

documentação acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de forma direta,

em virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, Por ser

destinada à contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela

opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação aPresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém úamar a atenção para a possibilidade de

aplicação de sanções de natureza polític4 administrativa, civil, pecuriária e

penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade

administrativa, a partir da Lei n.e 8.429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.e 10.028/2000, que criou tipos

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais eÍetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de

óbice legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames

legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 11 de julho de 2022.

ALLANA I DE OLIVEIRA MELO
B/SE 12_36s
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